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DELIBERAÇÃO 00

DELIBERAÇÃO N.º 001/2007-CAP/PGUÁ

Paranaguá, 26 de fevereiro de 2007

O Presidente do Conselho de Aut
de acordo com o que estabelece o A
de 1993, e no uso de suas atribui
mesma Lei, combinado com o Artigo

CONSIDERANDO as competências
Federal n.º 8.630/93, especificamen

CONSIDERANDO o Ofício n.º 0
encaminhou ao CAP cópia da Reso
aprovou reajuste linear máximo de
Antonina;

CONSIDERANDO a informação 
Aquaviários – ANTAQ, por meio do 
sobre a conclusão por esta Agên
encaminhada pela APPA;

CONSIDERANDO a Deliberação 02
que prorrogou  a homologação dos 
porto organizado de Paranaguá, p
janeiro de 2007;

CONSIDERANDO as justificativas t
tarifário, apresentadas pela Adminis
durante a 157ª Reunião Ordinária re

CONSIDERANDO a necessidade d
estabelecidas pela Portaria n.º 282
julho de 2001, até a conclusão das a
subsidiar a homologação da propos

CONSIDERANDO, por fim, a decis
Ordinária ocorrida nesta data,
ADITAMENTO DA PRORROGAÇÃO DA
HOMOLOGAÇÃO DOS VALORES DAS  TARIFAS
PORTUÁRIAS VIGENTES NO ÂMBITO DO
PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ.
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oridade Portuária do Porto de Paranaguá - CAP,
rtigo 30 da Lei Federal n.º 8.630, de 25 de fevereiro

ções conferidas pelo parágrafo 5º do Artigo 31 da
 9º do Regimento Interno do CAP;

 do Conselho estabelecidas pelo Artigo 30 da Lei
te para homologar os valores das tarifas portuárias;

31/07-APPA, de 09 de fevereiro de 2007, que
lução n.º 715-ANTAQ, de 26 de janeiro de 2007, que
 21,30%, para a Tarifa dos Portos de Paranaguá e

prestada pela Agência Nacional de Transportes
Ofício n.º 083/2007-DG, de 06 de fevereiro de 2007,
cia da análise da Proposta de Reajuste Tarifária

2/2006 – CAP/PGUA, de 14 de dezembro de 2006,
valores das tarifas portuárias vigentes no âmbito do
or 60 (sessenta dias), contados a partir de 01 de

écnicas que fundamentaram a proposta de reajuste
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
alizada nesta data;

e manter em vigor os valores das tarifas portuárias
 do Ministério dos Transportes, expedida em 15 de
nálises promovidas por este Conselho, que deverão

ta de reajuste tarifário apresentada pela APPA;

ão tomada pelo Colegiado, em sua 157ª Reunião
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RESOLVE

I – ACRESCENTAR 45 (sessenta) dias, contatos a partir de 02 de março de 2007, à
prorrogação da homologação estabelecida pela Deliberação 022/2006 – CAP/PGUA,
de 14 de dezembro de 2006;

II – ESTABELECER que esta decisão se limita à aplicação dos atuais valores das
Tarifas Portuárias vigentes no âmbito do porto organizado de Paranaguá;

III – DEFINIR que esta Deliberação entre em vigor nesta data.

Hélio José da Silva,
Presidente.


